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PORTARIA Nº 3719/PR/2017 

(Revogada pela Portaria da Presidência nº 4170/2018) 
 

Altera a Portaria da Presidência nº 3.383, de 7 de 
julho de 2016, que designa integrantes das 
comissões que especifica. 
 

 
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS, 
no uso das atribuições que lhe confere o art. 26, inciso X, do Regimento Interno do 
Tribunal, aprovado pela Resolução do Tribunal Pleno nº 3, de 26 de julho de 2012, 
 
CONSIDERANDO que, nos termos da alínea “l'' do inciso IX do art. 9º do Regimento 
Interno deste Tribunal, inserida ao Regimento Interno do Tribunal de Justiça pela 
Emenda Regimental nº 10, de 29 de maio de 2017, a Comissão de Segurança 
Institucional é integrada por membros designados pelo Presidente do Tribunal; 
 
CONSIDERANDO as indicações do Corregedor-Geral de Justiça, por meio do Ofício 
nº 77/GACOR/2017, de 1º de junho de 2017, e do Presidente da Associação de 
Magistrados Mineiros - AMAGIS, por meio do Gapre-Ofício nº 29/2017, de 5 de 
junho de 2017; 
 
CONSIDERANDO, por fim, a necessidade de sistematizar em um único ato a 
composição das comissões permanentes, consolidadas mediante a Portaria da 
Presidência nº 3.383, de 7 de julho de 2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º O “caput'' do art. 2º da Portaria da Presidência nº 3.383, de 7 de julho de 
2016, passa a vigorar com a seguinte redação: 
 
“Art. 2º No período de 1º de julho de 2016 a 30 de junho de 2018, as comissões 
permanentes previstas no art. 9º, IX, alíneas “a'', “b'', “d'', “e'', “f'', “g'', “h'', “j'', “i'' e “l'' 
do Regimento Interno do Tribunal, terão a seguinte composição:''. 
 
Art. 2º Fica o art. 2º da Portaria da Presidência nº 3.383, de 2016, acrescido do 
seguinte inciso X: 
 
“X - Comissão de Segurança Institucional: 
 
a) Desembargador Herbert José Almeida Carneiro (Presidente); 
 
b) Desembargador André Leite Praça (Corregedor-Geral de Justiça); 

 
c) Desembargador Estevão Lucchesi de Carvalho; 
 
d) Desembargador Adilson Lamounier; 
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e) Antonio Carlos Parreira, Juiz Auxiliar da Presidência; 
 
f) Thiago Colnago Cabral, Juiz Auxiliar da Presidência; 
 
g) Sérgio Henrique Cordeiro Caldas Fernandes, Juiz Auxiliar da Corregedoria; 
 
h) Marixa Fabiane Lopes Rodrigues, Juiz Auxiliar da Corregedoria; 
 
i) Haroldo André Toscano de Oliveira, Juiz de Direito titular da 2ª Vara Criminal da  
Comarca de Belo Horizonte.''. 
 
Art. 3º Ficam revogadas as Portarias da Presidência nº 2.760, de 19 de julho de 
2012; nº 3.017, de 14 de julho de 2014; nº 3.123, de 6 de março de 2015; nº 3.283, 
de 12 de fevereiro de 2016; nº 3.388, de 13 de julho de 2016; nº 3.397, de 14 de 
julho de 2016. 
 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Belo Horizonte, 6 de junho de 2017. 
 
 
 

Desembargador HERBERT JOSÉ ALMEIDA CARNEIRO 
Presidente 
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